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RUA PEDRO GIMENEZ VIL1AR 

Decreto ne 8535 de 22-07-1985 

Formada pela rua 23 do—Parque Saiita BárDara 

Início na rua Prof» Benevenuto de Figueiredo Tor 

res ^ 
Termino-.na rua Joaquim Tarso ZamDon 

Parque Santa Bárbara 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado nR 19.204 ãe 

13-06-1985, em nome de vereador Natal Galassi e outros. ' 

PEDRO GIMENEZ VIILAR 

Esta a justificativa apresentada pelo vereador Natal Ga- 

lassi: "Pedro Gimenez Villar - Pedro Villar Jr. - para seus amigos 

do meio artístico, onde era músico de muito valor, amável, amigo de 

todos em todas as horas. Pedro Villar Jr. faleceu ainda jovem, com 

apenas"21 anos, de acidente de carro em Ubatuba. Nasceu em 24-setem 

bro-1963 e faleceu em l6-fevereiro-1985. Era Gerente de um dos res- 

taurantes de nossa cidade, onde além de ser uma pessoa amável para 

com os clientes, era músico, sempre-.alegrando mais ainda o ambiente. 

Deixa assim uma lacuna em branco em nossa cidade, especialmente pa- 

ra seu.meio, seus amigos, ótima pessoa, de grande sensibilidade.En- 

tendemos pois, que pela sua vida, Pedro Gimenez Villar faz jús à ho 

menagem, que ora propomos, razão, de contarmos com o beneplácito de 

nossos pares para o seu atendimento." 
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DD. Prefeito Municipal de : . 

^CAMPINAS 

Senhor. Prefeito: 

Nos termos do Artigo 29, do Decreto 

Municipal n9 5'.690; de 14 de maio de 1979, apresentamos o 

nome de "PEDRO GIMENEZ VILLAR" • :Para ser denominada uma . via - 

piübiica"de nossa cidade. 

Em anexo a devida justificativa da 

indicação ora apresentadal 
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Pedro Gimenez Viliar - Pedro Viliar 

Jr.-para seús amigos do meio artístico/ onde era músiòo de 

muito valor, amável, amigo de todos em todas as horas.' 

• Pedro Viliar Jr. faleceu'ainda bem 

jovem, com apenas* 21 anos, de acidente de carro-em'Ubatuba. 

Nasceu em 24 de setembro de 1963 e 

fáleceu em 16 de fevereiro de 1935; . 

Era Gerente de um dos restaurantes 

de. nossa cidade, onde além de ser uma pessoa amável para com 

o-s clientes, era músico, 'sempre alegrando mais ainda o .ambi- 

ente. . 
' o • ■ • . 

.. Deixa assim uma lacuna em.'branco em 

nossa cidade, especialmente,para seü meio-seus amigos,ótima 

pessoa, de grande sensibilidade. • ' • 

. Entendemos pois, que pela sua vida, • 

PEDRO GIMENES VILLAR, faz jus. a homenagem,' que ora propomos", 

razão de contarmos com.o beneplácito de nossos pares pára o 

seu atendimento. . . 

i-TAL GALAS SI 

^ Vereador 
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DECRETO N.o. 8535 DE 22 DE JULHO DE 1.985. 

• . DENOMINA "PEDRO GIMENEZ VILLAR" UMA VIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Coruple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 

■ 5690, de 14 de maio de 1 979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para. opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; .' 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do reten- 
do diploma legal; u 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

- DECRETA: . 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA PEDRO GIMENEZ 
VILLAR" a Rua 23 do Parque Santa Bárbara, com início na Rua" 13 e término 
na Rua Joaquim Tarso Zambon. • 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 22 de Julho de 1.985. • 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
. Prefeito Municipal 

ANNlBAL DE LEMOS COUTO ' 
; Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS PIMENTEL FILHO . 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico - Legislativa da Consul- 
toria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos constan- 
tes do protocolado n.o. 19.204, de 13 de junho de 1.985, em nome do Versar 
dor Natal Galassi e outros, e publicado no Departamento do Expediente do Ga- 
bjnete do Prefeito, em 22 de Julho de 1.985. 

VANDERLEI S1MI0NAT0 DOENHA 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 


